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ciais, poderá ser embargados, ou trasítar nas estradas 
ciais, poderão ser embarcadpos, ou t rans i ta r nas estradas 
de rodagem, acompanhados de gu ias fornecidas pelo pró
pr io estabelecimento. 

CAP ÍTULO X V I I ' " - c 

D a Classificação Comerc i a l do Algodão, seus sub- 1 

produtos e resíduos. 
Art igo 27 — A classificação do algodão e dos seus sub

produtos e resíduos de va lor econômico obedecerá em cada 
grupo, classe e t ipo, às especificações estabelecidas de c o n 
formidade c o m os regulamentos aprovados pelo decreto fe-
d r a l n . 6.186, de 28 de agosto de 1940. 

A r t i g o 28 — P a r a a classificação do algodão em caroço, 
f i c a m estabelecidos c inco t'1-os com as seguintes d enomina - . 
ções: 

T i p o 1 ou Super io r 
T i p o 2 ou B o m . . • í ' 
T i p o 3 ou Regu la r i 
T i p o 4 ou Sof r ive l . 1 

T i p o 5 ou Infer ior , 

Parágrafo único — O algodão em caroço que, pela sua 
qual idade, não alcançar qualquer dos tipos enumerados, se
rá classif icado com a denominação de " R e f u g o " . 

A r t i g o 29 — A s cotações de algodão e m caroço nas B o l -
- Sas, devem refer ir-se aos t ipos mencionados no art . 28. 

Parágrafo único — Não havendo menção de tipos, sub -
, entende-se. o " R e g u l a r " . 

A r t i g o 30 — Serão, emit idos, p a r a f ins de liquidações de 
transações comerc ia is , a pedido dos interessados, cer t i f i ca 
dos de classificação de algodão e m caroço. 

§ l . o — O s cert i f icados se referirão à lotes ou amostras, 
de acordo com a conveniência dos interessados. 

i 2.o — P a r a efeito deste a r t i go e seus parágrafos, de 
c a d a lote serão re t i radas amostras que representem o t ipo 
tíe que se compõe o lote a c lass i f i car . 

§ 3 .0 — A s relações referentes às amostras dos lotes de 
algodão em caroço, serão rubr i cadas pelos interessados, que 
atestarão concordar e m que as amostras re t i radas represen
t a m a qual idade do p rodu to . 

; § 4 . 0 — A s amostras, depois de classi f icadas, serão re* 
met idas p a r a a sede do Serviço, dev idamente lacradas e c om 
s ina i s que t o rnem possivel a sua identificação e aí conser-
yadas pelo prazo de 6 (seis) meses. 

A r t i go 31 — Será pe rmi t i da , dentro do prazo de 30 dias, 
a reclassificação das amostras de algodão em caroço, a pe-

, d i do do interessado que não concordar c o m a classificação 
p r i m i t i v a . 

Parágrafo único — O cert i f icado referente à reclassi f i 
cação substituirá o anter ior e será de f in i t ivo . 

A r t i g o 32 — A Divisão de Fiscalização e Classificação de 
Produtos Agrícolas providenciará à distribuição de t ipos -
padrões de algodão em caroço, de acordo com as disposições 
legais v igentes. 

A r t i g o 33 — Todas as instalações de benef ic lamento e 
depósitos de algodão em caroço, deverão ter, e m lugar v i 
sível e de boa luz , u m mostruário dos t ipos of ic iais a que se 
refere o art igo anter ior , p a r a que s i r v a m de padrão p a r a a 
classificação e de base às regociações. 

' Parágrafo único — A o s in f ratores deste art igo será i m 
pos ta a m u l t a de C r$ 200,00 a C r $ 2.000,00. 

A r t i g o 34 — É obrigatória a classificação comerc ia l de 
• todo algodão e l in ters , benef ic iados n o território do Es tado 

de São Pau lo , bem como dos resíduos, de acordo com a l e 
gislação federa l vigente, e segundo os padrões of ic ia is do 
Ministério d a A g r i c u l t u r a . 

' 8 l . o — D e cada fardo produz ido e inspecionado o F i s 
c a l d a máquina retirará u m a amos t ra p a r a a classificação, 
de m a n e i r a que represente, com segurança e f ide l idade, a 
qua l idade do produto a que se re fer i r . 

§ 2 . 0 — A amostra , que será composta de duas porções 
extraídas u m a de cada lado do fardo, terá 120 g ramas de 
peso, e as condições técnicas a serem observadas n a sua r e 
t i r ada , acondic ionamento , embalagem, t ransporte e conser
vação, obedecerão às instruções ba ixadas pe la Divisão de 
Fiscalização e Classificação de Produtos Agrícolas, p a r a 
a boa execução do disposto neste Regu lamento . 

! ! 3.o — A l e m d a amos t ra des t inada à p r i m e i r a c l as 
sificação, outras poderão ser re t i radas , quando necessá-

1 r ias , p a r a f ins de controle ou de estudos exper imentais , 
reclassificação e arb i t ragem, ass im como em caso de ex
trav ios . 

i S 4.o — F e i t a a classificação, expedir-se-á u m ce r t l -
! f icado assinado po r u m classi f icador reg istado no S e r v i -
i ço de E c o n o m i a R u r a l e que será remet ido ao m a q u i n i s -
I t a produtor dos fardos de algodão: 
I 3 5.o —* O cert i f icado de classificação será válido 
• pelo prazo de u m ano, contado d a da ta da sua emissão e 
! constituirá, observados os seus termos, documento hábil 
j pa ra todas as transações cemerc ia is . 
I § 6.o — Todo o comprador pode exig ir eme a m e r -
, cador i a adqu i r ida seja acompanhada do cert i f icado de 

classificação. 
A r t i g o 35 — O algodão em p l u m a será classi f icado, 

Segundo o compr imento das f ibras, em três classes, cada 
u m a com nove t ipos estabelecidos de conformidade com a 
cor, br i lho , resistência, g rau de perfeição e l impesa das f l -

i f e ras . 
"f A r t i g o 36 — A s classes a que se refere o art igo ante -
I r i o r serão denominadas : 

a) — f i b r a c u r t a ; 
b) — f i b r a média; 
c) — f i b r a l onga . 
5 l .o — À classe f ib ra cur ta corresponae o algodão 

com f ib ra de 22 a 28 milímetros de compr imento . 
§ 2.0 — À classe f i b ra média corresponde o algodão 

' c om f i b ra de 29 a 34 milímetros de compr imento . 
§ 3.0 — À classe f i b r a longa corresponde o algodão 

1 com f i b r a de 35 milímetros e ma is de compr imento . 
A r t i g o 37 — O compr imento das f ibras será de t e rmi 

nado po r u m a esca la de variação milimétrica, adotando-se 
de u m em u m milímetro p a r a o algodão de f ib ra un i f o r 
me e a de dois milímetros p a r a os demais . 

A r t i g o 38 — Os tinos a que se refere o a r t . 34. obede
cerão nas suas especificações, à seguw-te ordem de va lo
res: 

T ipo 1 
T i p o 2 ' ' " 
T i p o 3 : ' - v " 
T i p o 4 •' " • 
T i p o 5 
T Í P 0 6 ' '-• • > -~ 
T i p o 7 ' ' v • ' 
T i p o 8 
T i p o 9 
Parágrafo único —- O algodão em n l u m a quê. p»la sua 

qual idade, não alcançar ouílquer dos tipos especificados, 
será c lassi f icado como " R e f u g o " . 

A r t i go 39 — O l i n t e r será classif icado segundo o c om
pr imento, naturesa dos seus pelos ou f ibras, on processos 

( d e extração em três classes e cada u m a destas, em qua 
tro t ipos estabelecidos de conformidade com a cor, qua l i 
dade e grau de pureza . 

A r t i go 40 — A s três classes a que ss refere o art igo 
anter io r são denominadas : 
( 

a) — l.o corte 
b) — 2,o corte ( i 
c) — 3.o corte 
A r t i g o 41 — Os tipos a que se refere o a r t . 39, obc-

Jecerão nas suas especificações a seguinte ordem de va lo-
•es: 

T i p o 1 
T i p o 2 
T i p o 3 ' .'. 
T i p o 4 
Parágrafo único — O l inter que, pela sua qual idade, 

ião alcançar qualquer dos tipos especificados, será c l a ta l -
[icado como " R e f u g o " . 

A r t i g o 42 — A tor ta ou farelo do algodão serão c lass i 
ficados por análises. 

§ l.o — D a s análises, que poderão ser completas o u 
se re fer i rem apenas a determinados componentes do p r o 
duto, serão fornecidos cert i f i cados. 

§ 2.o — P a r a a execução dos serviços citados n o p a 
rágrafo anter ior , a par te que os so l i c i ta r pagará a t axa t U 
Cr$ 50,00 por análise. 

A r t i g o 43 — O s resíduos de benef ic lamento serão cias» 
s i f icados em dois t ipos, com as denominações de " p i o l h o " 
e "algodão c a r i m a d o " . 

A r t i g o 44 — Os resíduos de fiação serão classif icados 
em c inco C5) tipos ass im denominados-

T i p o 1 ou P i o lho de Ab r i do r -
T i p o 2 ou S t r ips de C a r d a s 
T i p o 3 ou S t r ips de Penteadeira» 
T i p o 4 ou Massarocas e anéis de R i n k s 
T i p o 5 ou Es t opa de Algodão 
A r t i g o 45 — O s resíduos de tecelagem serão ciassiü-

cicados em dois t ipos, c o m as seguintes denominações; 
T i p o 1 ou Re ta lhos 
T i p o 2 o u Var r eduras 
Ar t i go 46 — P a r a os negócios internos serão p e r m i t i 

das reclassificações dentro de 30 ( t r inta ) dias da d a t a d a 
emissão do cer t i f i cado a que se refere o § 4.o do a r t . 34, 
pagando os interessados os emolumentos que não poderão 
ser in fer iores a C r $ 100,00 com dire i to à revisão de 100 f a r 
dos, o u quando u l t rapassar este número, a razão de C r$ . . 
1,00 po r f a rdo . 

§ l.o — Às partes que não se con fo rmarem com os 
resultados das classificações o u reclassificações, será f a 
cu l tado recurso à a rb i t ragem, sob novas amostras , pagos 
e m dobro, os emolumentos de que t r a t a este a r t i g o . 

§ 2.o — N o caso de não ju l ga r em satisfatórios os r e 
sultados d a arb i t ragem, os interessados terão a i n d a o r e 
curso, dentro do prazo de 48 horas , a p a r t i r d a d a t a d a 
emissão do cert i f icado de arb i t ragem, a u m a supe r -a rb i -
t ragem, med iante o pagamento do t r ip lo dos emo lumen
tos previstos neste a r t i go . 

5 3.o — A super -arb i t ragem será efetuada sob as &• 
mostras u t i l i zadas n a a rb i t ragem, podendo, contudo, a 
juízo d a Comissão de super -a rb i t ragem, serem extraídas 
novas amostras dos fa rdos . 

§ 4.o — A s reclassificações, arb i t ragens e supe r - a rb l -
t ragens serão executadas po r comissões constituídas de 
três (3) técnicos classi f icadores de reconhec ida capac i da 
de e idoneidade, ind icados , respect ivamente, p e l a Agência 
do Serviço tíe E c o n o m i a R u r a l do Ministério d a A g r i c u l 
tura , p e l a Divisão-de Fiscalização e Classificação de P r o 
dutos Agrícolas e p e l a B o l s a de Mercador i as de S. P a u l o . 

§ 5.o — O Secretário d a A g r i c u l t u r a , po r proposta do 
Super intendente do Depa r t amen to d a Produção Vegeta l , 
baixará instruções p a r a a execução dos serviços de c l as 
sificação, reclassificação, a rb i t r agem e super -arb i t ragem 
aqu i mencionados, de f o r m a a g a r an t i r a defesa dos i n 
teresses das partes e o cumpr imen to das le is e r e g u l a 
mentos existentes sobre o assunto . 

A r t i g o 47 — Aos proprietários de instalações de bene
f i c lamento , des l in tamento e reenfardamento , nas quais 
f o rem ver i f i cadas violações das bolsas, alterações o u s u 
bstituições das amostras re t i radas pelo F i s c a l , b e m como 
f raudes n o en fardamento d o algodão, l in te rs o u resíduos, 
será impos ta a m u l t a de C r $ 5.000,00 e i n t e rd i t ada a i n s 
talação pelo espaço de 30 ( t r inta ) d ias a 1 (um) ano, 
conforme a gravidade d a f a l t a . 

Parágrafo único — São consideradas fraudes no en
fa rdamento : 

a) — prensar algodão com mais de 10% de h u m i d a d e ; 
b) — colocar nas partes a t ing idas pe la t i ragem de a -

mostras, algodão o u l in ters de t ipos superiores e n a p a r 
te i n t e r n a dos fardos, algodões ou l in ters peores; 

c) — colocar corpos estranhos nos fardos de a lgo
dão, l in te rs o u resíduos. 

A r t i g o 48 — É vedado i n c l u i r no mesmo fardo p r o d u 
to cu j a classificação d a par te me lho r e d a peor dê u m a 
diferença aritmética super ior a 2, entre a numeração dos 
t ipos comerc ia is , entendendo-se po r t ipos comerc ia is os 
padrões e os intermediários. 

Parágrafo único — Aos in f ratores deste ar t igo será 
impos ta a m u l t a de C r $ 200,00 a C r$ 1.000,00, a l em da 
apreensão do fardo até que seja recomposto . 

A r t i g o 49 — Será d ivu lgado d ia r iamente pelos meios 
m a i s convenientes, o t o ta l dos fardos e de qui los de a l 
godão classi f icados, bem como será dado à publ ic idade , 
nos d ias l .o e 16 de cada mês, o t o ta l de fardos c lass i f i 
cados em cada quinzena, por tipos, quilos e compr imento 
de f i b r a . 

Parágrafo único — P a r a efeito de estatística, deverá 
f i gurar , à parte , n a publicação de que t ra ta este art igo, 
o algodão considerado " R e f u g o " . 

CAP ÍTULO X V I I I 
D a s taxas 

Ar t i go 50 — F i c a m estabelecidas as seguintes taxas 
de benef ic iamento, cobradas aos proprietários de máqui
nas e dest inadas a a u x i l i a r a. manutenção por parte do 
Governo , dos serviços de fiscalização e es t imular a p r o 
dução de t ipos f inos de algodão: 

I — Os algodões beneficiados e c lassi f icados nos t i 
pos 4 e 5 pagarão a t a xa de C r $ 0,01 por qu i l o ; 

II — os algodões benef ic iados e c lassi f icados nos t i 
pos 6 e 7 pagarão a t a x a de C r$ 0,02 por qu i l o ; 

I I I — os algodões benef ic iados e c lassi f icados nos t i 
pos 8 e 9 pagarão a t a xa de C r $ 0,03 por qu i l o ; • 

I V — os algodões considerados como " r e f u g o " p a 
garão a t a x a de C r $ 0,01 por qu i l o ; 

V — os l in ters e resíduos pagarão a t a xa de Cr$ . . 
0,002 por qu i l o . 

§ l .o — Os algodões benef ic iados e classif icados nos 
tipos 1, 2 e 3, f i c am isentos da t axa es tadua l . 

§ 2.o — P a r a o cálculo da taxa a que se refere este 
art igo, será deduzido 1,5% (um e meio por cento) do peso, 
a título de ta ra , sobre o qua l não será ca l cu lada a t a x a . 

A r t i g o 51 — A s taxas a que a lude o ar t igo anter io r 
deverão ser pagas pelo proprietário d a máquina, m e d i a n 
te gu ia fo rnec ida pe l a Divisão de Fiscalização e C l a s s i f i 
cação de Produtos Agrícolas e p a r a sua cobrança, será 
t omada como base, un icamente , a p r i m e i r a classificação 
o f i c ia l e, e m n e n h u m a hipótese as reclassificações ou as 
a r t i t r angenn e super -arb i t ragens . 

Parágrafo único — A f i r m a que não efetuar o paga 
mento dentro de 10 (dez) d ias após à da ta da emissão 

da gul&, será impos ta a pena de suspensão dos emba r -
quís até c.ue salde o seu débito. 

A r t i g o 52 —• P a r a execução dos t raba lhos de c l ass i f i 
cação a que se refere o a r t . 34 deste Regu lamento , os 
maquin is tas pagarão u m a t a x a que será anua lmen t e de 
t e r m i n a d a pelo Gove rno do Es tado , den t ro dos l im i t e s d a 
taxação prev i s ta n a regulamentação f ede ra l . 

A r t i g o 53 — A o s que não sat is fazerem as exigências 
do presente art igo, após 10 (dez) d ias do av iso respect i 
vo, dado por escrito, poderá ser suspenso o serviço da 
emitsão dos cer t i f i cados . 

A r t i g o 54 — A s fábricas de tecidos que mant i v e r em 
instalações de benef ic iamento j un t o às mesmas, c om 
objetivo de p roduz i r em algodão p a r a o consumo próprio, 
e aào lhes conv indo , p o r conseguinte, o en fardamento 
n o r m a l d a p l u m a , deverão solicitar, da Divisão de F i s c a 
lização * Classificação de Produtog Agrícolas, au to r i za 
ção parr, c onsumi r em o. algodão s em esse en farda
men to . 

í l . o — Nos casos deste art igo, os fardos serão pesa
dos e c lassi f icados p a r a f ins d a cobrança da t a x a de f i s 
calização, f i cando, entretanto , dispensados das exigências 
quanto ao l im i t e de peso e emba lagem. 

§ 2 .o — Os cert i f icados, quando fornecidos, deverão 
de c l a r a i que não serão negociáveis. 

§ 3 .0 — O algodão benef ic iado pelas instalações a u 
tor izadas a c onsumi rem-no , de acordo c o m o previsto nes
te a r ' i go , não poderá ser reenfardado sem assistência o f i 
c i a l espec l r l , devendo ser novamente c lass i f icado p a r a 
efeitos comerc ia is , pagando a t a x a de classificação. 

§ 4.o — Aos in f ra tores deste art igo será ap l i cada a 
m u l t a . d e C r$ 500,00 a C r $ 1.000,00. 

[ C A P Í T U L O X I X 
Disposições Ge ra i s 

A r t i go 55 — Todo o qualquer funcionário do D e p a r 
tamento da Produção Vegeta l , n o exercício das suas f u n 
ções, t e m l i v r e e n t r a d a n a s máquinas, armazéns, depó
sitos e fabr ica i , a que se refere o presente Regu lamento . 

E-arágraío único — Aos in f ra tores deste ar t igo será 
imposto a m u l t a de C r $ 500,00 a C r $ 1.-030,00. 

A r t i g o 56 — A s m u l t a s estabelecidas neste R e c u l a -
r : c i i t o serão cobradas e m dobro, nas reincidências, e, no 
cttso de f raude, impostas sem pre juizo d a ação c r i m i n a l 
a que estão sujeitos os in f ra tores . 

A r t i g o 57 — São competentes p a r a l a v ra r autos de 
infrações: 

a) — qualquer F i s c a l i n cumb ido da fiscalização a que 
se refere o a r t . 21 deste Regu lamento ; 

b) — qualquer funcionário do quadro d a Secção 
Técnica do Depar tamento d a Produção Vegeta l , encar re 
gado do Serviço de Fiscalização e Classificação de F i 
bras Têxteis; 

c) — qualquer funcionário do Depar tamento da P ro 
dução Vege ta l e d a Divisão de Defesa Vegeta l do D e p a r 
tamento d a Defesa Sanitária d a A g r i c u l t u r a , fazendo co
municação obrigatória e i m e d i a a t a ao Depar tamento da 
Produção Vege ta l ; 

d) - qualquer pessoa física ou jurídica, autor i zada 
n a f o r m a do Capítulo X V do presente Regulamento , des
de que não t e n h a sido autuado por infração de qualquer, 
de seus d isposi t ivos . 

Parágrafo único — O Depar tamento d a Produção 
Vege ta l expedirá instruções e fornecerá, med iante r e q u i 
sição, cópia do presente Regu lamento e d a legislação do 
processo p a i a imposição e cobrança d a m u l t a dev ida por 
infrações de le is e regulamentos, c u j a execução esteja 
a cargo da, S e w e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , Indústria e C o 
mércio. 

A r t i g o 58 — As apreensões e interdições que se v e r i 
f i carem por infração dos disposi t ivos do presente R e g u l a 
men to só poderão ser to rnadas sem efeito, po r o rdem es
c r i t a do D i r e t o r d a Divisão de Fiscalização e C l a s s i f i c a 
ção de f rodutos Agrícolas o u Chefe da Secção de F i s c a l i 
zação e Classificação de F i b r a s Têxteis do Depar tamento 
d a Frodução Vege ta l . 

§ l . o — Q u a n d o a mercador i a ap reend ida f o r c onsu 
m i d a ou desviada, seríi a autorização a que se refere o 
presente ar t igo , aplicar-se-á ao depositário a m u l t a de 
C r $ 200,00 a C r $ 5.000,00, conforme o volume, d a p a r t i d a 
e grav idade d a infração, sem prejuizo do proced imento 
f o r m a l que couber n o caso . 

§ 2 .o — Nos casos e m que o estabelecimento i n t e r 
d i tado volte a func ionar , sem a autorização por escri to 
menc i onada r.este art igo, o i n f ra to r será pun ido com a 
pena de cissação de f in i t i va d a autorização de f u n c i o n a 
mento , além d a m u l t a de C r $ 1.000,00 a C r $ 5.000,00. 

A r t i go 59 — Todas as instalações a que se refere o 
presente Regu lamento , f i c a m obrigadas a f a c i l i t a r e a u 
x i l i a r o Depar tamento d a Produção Vegeta l n a obtenção 
de dados técnicos e estatísticos que este ju l ga r conve
n i en t e . 

Parágrafo único — Aos in f ratores do presente art igo 
será impos ta a m u l t a de C r $ 200,00 a C r $ 1.000,00. 

A r t i g 60 — O s casos omissos, que não c on t r a r i a r em 
a legislação federal, serão resolvidos pe la Divisão de F i s 
calização e Classificação de Produtos Agrícolas do D e 
par tamento da Produção Vegeta l por proposta d a C h e f i a 
d a Secção de Fiscalização e Classificação de F i b r a s Téx-

Ar t i g o 61 — Compete a todas as autor idades po l i c ia is 
! dn E s t ado p re r ta r assistência aos funcionários i n c u m 

bidos de dar execução ao presente Regu lamento . 
Secre tar ia d? Estado dos Negócios da Ag r i cu l tu ra , 

I.idústiia e Comércio, aos 18 de novembro de 1943. 
(a) J . de Me l l o Moraes . 

D E C R E T O - L E I N . 13.677, D E 22 D E N O V E M B R O D E 1943 

' Abre , à Secre tar ia d a Interventor ia , u m crédi
to extraordinário de C r $ 300.000,00, p a r a socorrer 
pessoas necessitadas de Municípios assolados por 
t empora l . 

Código L o c a l : — 12 — Auxílios Espec ia is . 
Código G e r a l : — 8.98.4 — Despesa — Encargos 

Diversos — Subvenções, Contribuições e A u x l -
' l ios em G e r a l — Despesas Diversas . 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , n a conformidade do disposto no sr t igo 6.0 n . V , 
do decreto- le i n . 1.202. de 8 de abr i l de 1939, m o d i f i c a 
do pelo a r t . 4, n . V I , do decreto- le i n . 5.511, de 21-5-43, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a aberto, na Secretar ia de Es tado dos 

Negócios d a Fa z enda , à Secre tar ia da In terventor ia , o 
crédito extraordinário de C r $ 300.000,00 (trezentos m i l 
cruze i ros ) , dest inado a socorrer as pessoas necessitadas 
dos municípios deste Es tado que so f reram os efeitos do 
tufão desencadeado em 27 de outubro de 1943,. 

A r t i g o 2.o — P a r a a avaliação dos danos e d is tr ibui -
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